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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍvlDA ATIVA DA UNÁO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
dêsconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusivê as contribuiÇÕes sociais previstas

na! alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.

Emitida às 09:59:49 do dia 1210412023 <ho'a e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2023.
Código de controle da certidão: A754.607C.0602.CD57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: í 3.470.38#000í -58

2. não constam inscriÇões em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts - 2OS e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
nêgativa.



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0043830305

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUT/IRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT NO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1810412023 Hora da emissâo: 09:59:17

Nome/denominação do sujeito passivo: CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 13.470.384/0001-58

\- CfnttftCRMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mâto Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas-

OBS. A presente Certidão nâo alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www-sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida atê: 1610612023.

Fornecimento gÍatuito

Número de Autenticação: 2KAU2BM2U7 
^AT227
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.470.384/0001-58
Certldão no: 16242490 / 2023
Expedição: T8/04/2A23, às 10:59:57
Va.l.idade: 75/L0/2A23 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CDíC PRODOTOS IIOSPITÀ!ÀRES LTDÀ (!íÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.470.384/OOO1-58, NÃo co!ÍsTÀ como

inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns." L2.440/2011, e
1,3.46'l /2017, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimento s, agências ou filiais-
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal super.ior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão enitida gratuitamente.

I}IEORUAçÃO I}íPORTÀ}IBE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos quê, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04 / 2023 a OA / 05 / 2023

Certificação Número: 2O23O4O902O6L047835105

Informação obtida em 18/04/2023 11:01:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www,caixa.gov.br

n'n
ã62

3

=?
P
t-

httpsr/consulta-cúcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 2t2

13,470.384/0001-58
Cl.4C PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO í 796490

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. ME

cpF/cNPJ: 13470384000158 INSCRIçÃO MUNICIPAL: 0

ENDERECO: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, Qd.009, 11.0047, Baino: VILA CRUZEIRO DOSUL,' APARECIDA DE GOIANIA - GO

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL:

Fica rêssalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que viêrem a ser apuradas e
constituídas.

Finalidade:

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal no 04612011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvêl acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tribulos administrados
pêla APARECIDA DE GOIÂN|A - GOIAS, até a presente data.

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 19 Abril 2023.

EMITIDA: Sêgunda-feira 20 Março 2023 às 04:41:34

Código de Validação: í 30381796490

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

IMPRESSÃO: 20m32o23 - 16:41 :34 - $SER-'OSON'

1.4 0.Í.4.J 25tO412013

PÀGINA 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA
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CNPJ/MF: 1 3.47í)3A41 oo1-58
SEXTA ALTERA O CONT UAL

CAMILE PRADO DE AZEVEDO VIEIRA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens,

empresária, residente e domiciliada na Rua 14, no 271, Apto. 1302. CEP: 74.810-180, Bairro lardim Goiás,

Município de Goiânia, Estado de Goiás, natural de Goiânia - GO, nascida aos 17 dias do mês de lunho de

1978, filha de Joelson Bonifácio de Azevedo e de Nilda Lourenço de Prado, portadora da Cédula de

Identidade de no 37757L0,24 Via, expedida pela SSP/GO e inscrita no CPF sob o no 863.011.871-72;

CÉSAR AUGUSTO MALUF VIEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

advogado, residente e domiciliado na Rua 14. no 271, Apto. 1302, CEP: 74.810-180, Bairro lardim Goiás,

Nuniãípio de Goiânia, Estado de Goiás, natural de Uberlândia - MG, nascido aos 11 dias de Dezembro de

1975, iilho de Antônio Vieira de Moura e de Silvia Maria Maluf Vieira, portador da Cédula de Identidade no

3306b75-4015010, expedida pela SSP/GO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/GO sob o

no 17.392 e inscrito no CPF sob o no 795.156'221-15.

:ócios dô empresa CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito prlvado, tem com
\írome fantasia -cMc HOSPITALAR", com sede na AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, S/N, QUADRA

09, LOTE 47, BAIRRO VILA CRUZEIRO DO SUL, CÉ,Pt 74.917-196, MUNICIPIO DE APARECIDA DE

GOrÂNfl, ESTADO DE GoIÁs, inscrita no CNPJ/MF sob o número 13.4703A4/Ooo1-58, com seu

Contrato 
'social 

devidamente reglstrado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE

S22O2g2Otg7, resolvem proceder a 6a (sexta) alteração do Contrato Socíal com fulcro nas

disposições da Lei 10.406 de 10 de laneiro de 2002, e o fazem mediante as cláusulas e condições que

seguem:

cúusULA PRTMEIRA: A sócia CAMILE PRADO DE AzEvEDo vrErÍlA, acima qualificada, neste ato,
.etitrse da sociedade, cede e transfere em caráter oneroso para o sócio remanescente, já qualificado

anteriormente, CÉSAR AUGUSTO MALUF VIEIRA, o montante de 135.000 (cento e trinta e cinco mil)
quotas, no valor de Rg 1,00 (um real) cada, totalizando a expressão de R$ 135.000,00 (cento e trinta e

cinco mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do País, dando plena quitação das mesmas.

paragrafo Primeiro: A sócia retirante cedente declara ter recebido todos os seus direitos e haveres
perante a sociedade, nada tendo a reclamar, seja a que título for nem do sócio nem da sociedade, dando
lhe plena, geral e irrevogável quitação.

15O.OOO,OOlso.oooõTsan eueusro MALUF vrErRA
15O.OOO,O0150.OOO100TOTAL

Página 1 dê I

Paráorafo Seoundo: O Capital Social fica assim distribuído:

sóclos aÍa QUOTAS R$

100

CúUSULA SEGUNDA: Considerando as alterações ocorridas, procede à coNsOLIDAçÃo do Contrato
Social, razão porque suas cláusulas passarão a ter a seguinte redação:
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PR D T sHo RE LTDA
CONSOLIDACAO

CÉSAR AUGUSTO MALUF VIEIRA, brasileiro, casâdo sob o regime de comunhão parcial de bens,
advogado, residente e domiciliado na Rua 14, no 271, Apto. 1302, CEP: 74.810-180, Bairro Jardim Goiás,
Município de Goiânia, Estado de coiás, natural de Uberlândia - MG, nascido aos 11 dias de Dezembro de
1975, filho de Antônio Vieira de Moura e de Silvia Maria Maluf Vieira, portador da Cédula de Identidade no

3306575-4015010, expedida pela SSP/GO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/GO sob o

no 17.392 e inscrito no CPF sob o no 795.156.221-15.

§LÁT§UIÀPBI.IIEIBA:
Da Denominação, Sede e Filiais

A sociedade gira sob a denominação de CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de

\-,ireito privado, tem com nome fantasia 'ci{c HOSPITALAR", com sede na AVENIDA ZOROASTRO
ARTIAGA, S/N, QUADRA 09, LOTE 47, BAIRRO VILA CRUZEIRO DO SUL, CEPI 74-9L7-196,
MuNrcípro be aÉanrcroA DE GorÂNrA, EsTADo DE GorÁs, e poderá abrir, instalar, manter e

extinguir filiais, escritórios, depósitos e quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer parte do
território nacional ou no exterior.

cúUSULA SEGUNDA:
Do Prezo e Duração

A Sociedade iniciou suas atividades em 21l03l2Ol1 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

cúusuLA TERCEIRA:
Do Obieto Social

A sociedade explora o ramo de:

Comércio atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano, inclusive controlados;
Produtos de Consumo Laboratoriais, Banco de Sangue e Farmacêutacos de Uso Hospitalar,
'nsumos Farmacêticos; Instrumentos, Materiais, Produtos para Saúde e seus Correlatos para

\Jso lrlédico, Cirúrgicos, Hospitalares e Laboratoriais, Artigos Técníco-Cientificos,
Farmacêuticos; Odontológicos, Enfermeiros, Hospitais, Policlinicas, Casas de Saúde, Clínicas
Radiologicas, Pronto Socorros, Laboratórios, Banco dê Sangue; Maquinas, Aparelhos e
Equipamentos para Uso Odonto-Médico-Hospitalares e Laboratoriais; Produtos Odontologicos;
Cosméticos e Produtos de Perfumaria; Rouparia Hospitalar; Medicamentos e Drogas de Uso
Veterinario; Proteses e Artigos de Ortopedia; Embalagens; RouPas e Acessorios para Uso
Profissional e de Segurança do Trabalho; Produtos de Higiene e Limpeza e Conservação de
Móveis, saneantes e Domissanitários; Brinquedos e AÍtigos Lúdicos e Recrêativos; Aparelhos
Eletrodomesticos e Eletronicos, inclusive, Sistemas Eletronicos de Segurança, Alarmes, Circuito
Fechado de TV e Câmeras de Video; Equipamentos de fnformatica; Máquinas e equipamentos
para Lavanderias; AÉigos de Iluminação; Artigos para Medição, Teste e Controle dê Tratamento
de Água, Equipamentos de Combate a Incêndios, Comunicação e Sinalização; Complementos,
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Suplemêntos e Outros Produtos Alimênticios; Artigos para Agricultura e Ag ia; Artigos
de Escritório e de Papelaria; Móveis e Artigos de colchoaria; Produtos de Higiene Pessoal;
Manutenção e Reparação de Equipamentos Hospitalares; Locação de Equipamentos Médicos
Cientificos; Transporte Municipal, Intermunicapal e Estâdual de Medicamentos, Ítledicamentos
dê Controle Especial, Correlatos/Produtos para Saúde, Cosméticos, Saneantes e Alimentos.

C!ÁU§ULÀQIJA&IA:
Do Capital Social e Quotas

O Capital Social é de Rg 15O.OOO,OO (cento e cinquenta mil reais), divididos em 15O,OO0 (cento e
cínquenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente
do País.

Paráorafo único: O capital está distribuído entre os sócios da seguinte forma:

c AUGUSTO MALUF VIEIRA
TOTAL

cúUsULA oUINTA:
Da Cessão e Transferêncía das Quotas

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. e não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a
terceiros, sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo a eles, em igualdade de condições
e preÇo, o direito de preferência, que deverá ser exercido por escrito dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
pagando- se os haveres em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo o
primeiro vencimento em até 90 (noventa) dias após a apuração, corrigidas monetariamente pelo índice
IGPM.FGV.

I - Os valores da cessão e transferência das quotas, inclusive aos cônjuges em qualquer hipótese, será o
valor das costas que o sócio possui corrigido pelo IGPM-FGV e incluso juros de 3o/o à.ê.

II - Os signatários do presente contrato social abdicam de qualquer outra fórmula para a cessão e

transferência de quotas, por mais benéfica ou vantajosa que seja.

\-ÍII - Caso haja decisão por parte dos sócios admin istradores, os prazos e parcelas acima poderão ser
antecipados, desde que não afetem a situação econômico- financeira da sociedade.

IV - As quotas adquiridas pela sociedade serão distribuídas proporcionalmente aos sócios remanescentes
na primeira AGO (Assembléia Geral Ordinária) subsequente a aquisição pela tesouraria.

paráorafo Único: O cedente das quotas responde solidariamente com o cessionário, perante a sociedade
e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, por um prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da
data do registro da alteração contratual.

100 150,OO0 15O.OOO,OO

15O.OOO,OO100 150.000

§la QUOTAS R§sócro
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C!írU§tltA§EXIA:
Da Responsabilidadê e obrigações do Sócio

A responsa bilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela
integralização do Capital Social.

pâráorafo Primêiro: As obrigações do sócio teve início na data deste contrato e apenas terminam
quando, liquidada a Sociedade, se extinguirem as responsabilidades sociais.

paráorafo Seoundo: As deliberações contrárias a disposltivos contratuais ou à legislação tornam
ilimitada a responsabilidade daqueles que expressamente as aprovaram.

GIÁII§ULA§ÉIII|A:
Da Administração da Sociedade

A administração da Sociedade é de competência do sócio CÉSAR AUGUSTO MALUF VIEIRA, qualificado
anteriormente, individ ualmente, devem praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom

'uncionamento da sociedade, representando-a ativa ou passivamente. em juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro: O mandato de adniffiftfe.dOfSócic poderá cessar por renúncia.

parágrafo Seoundo3 No caso de renúncia do administrador sócio, esta só torna-se eflcaz perante a

socieàade após a comunicação, por escrito, do renunciante; e, perante tercelros, após a sua averbação
no competente registro.

§LÁU§U|4oII.AyA:
Do Uso da Denominação Social

O sócios faz uso da denominação social, ind ividualmente, frente aos órgãos Federals, Estaduais,
Municipais e Instituições Bancárias, eàfJlsitíelDsltg para fins que estejam diretamente ligados ao

objetivo social, estando vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou para assumir obrigações em seu favor, de qualquer outro sócio quotista ou ainda de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos demais sócios ou mesmô afiançar,
avalizar, abonar e endossar favores.

C!ÁTI§UTATOTA:
)o(s) Administrador(es) Não Sócio(s)

Serão expressamente admitidos administradores não sócios, sob a denominação de Diretores. os quais

deverão ser nomeados por resolução dos sócios e terão os mesmos poderes conferidos aos

administradores sócios.

paráorafo Primeiro: No caso de nomeação de administrador não sócio em ato apartado, o mesmo
investir-se-á no cargo mediante a assinatura do termo de posse lavrada no livro de atas da

administração, e obedecida às formalidades legais.

peráorafo sêaundo: O mandato, na hipótese de administrador não sócio, terá o prazo de 03 (três)
anos, permitida a recondução por igual período.

P,M.S.A.L
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Paráorafo Terceiro: O mandato do administrador não sócio poderá cessar por renúncia ou por
destituição aprovada por sócios representantes da maioria do capital social.

Parádrâfo ouaÉo: No caso de renúncia do adminístrador não sócio, esta só torna- se eficaz perante a

sociedade após a comunicação, por escrito, do renunciantel e, perante terceiros, após a sua averbação
no competente regístro.

Paráorafo ouinto: Nos 10 (dez) dias subseqüentes à investidura de administrador não sócio, em ato
apartado, deverá este, requerer a averbação no registro competente, devendo mencionar o seu nome,
nacionalidade, estado civil, residência, exibindo ainda, seu documento de identidade, o ato de
investidura, a data da nomeação e o prazo de gestão.

Perádrâfo Sêxtôl O modo de remuneração dos administradores não sócios será decidido e definido pela

maioria do capital social, em reunião de sócios, especialmente convocada para esse fim.

C!ÁüSIIA-QÉGIüA:
Dos Sócios Administradores

\plicam-se aos sócios administradores as mesmas cláusulas determinantes das obrigações e
r--, esponsa bilidades dos administradores não sócios.

cll@:
Da Interdição, Morte ê Retirada de Sócio

Em caso de falecimento ou interdição do sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do sócio remanescente,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado em um prazo de 30 (trinta) dias da data
do evento.

Peráorafo Primeiro: Os herdeiros do sócio falecido deverão, encerrado o balanço, manifestar suas
vontades de serem integrados ou não à Sociedade, recebendo os direitos e as obrigações constantes no
presente Contrato Social, referente ao pré- morto, ou então, receberão todos os seus haveres, apurados
até o Balanço Especial, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, vencendo a
primeira 30 (trinta) dias após a data de encerramento do Balanço.

Pâráorâfo Segundo: Os herdeiros deverão nomear um entre eles para participar da admínistração da
'ociedade até que se resolva a situação especificada na cláusula acima.

Pãráorâfo Têrceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva com relação a seu sócio.

Paráorafo ouârto: No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade deverá notificar o outro
por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe reembolsado, conforme
estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

cll@:
Do Exercício Social

O exercício social coincidirá com o ano civil. levantando-se, em 31 de dezembro de cada ano, o
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correspondente Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuízos verificados serão atribuíd os proporcrona lou

Paráorafo Terceiro: A sociedade poderá antecipar lucros/dividendos, com base em balanços e/ou
balancetes intermediários (mensal, trimestral ou semestral) em períodos menores que 12 meses.

CIr@:
Da Rêsolução dâ Sociedade em Relação a um Sócio

1 sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá fazer a comunicação por escrito, com antecedência
1-nínima de 60 (sessenta) dias, informando a sua intenção de não continuar na sociedade.

I - Os valores serão apurados com base no valor de mercado da sociedade, avaliado por empresa
especializada, escolhida de comum acordo entre todos os sócios.

II - Na impossibilidade de escolha de comum acordo da empresa avaliadora, o sócio que estiver se
retirando da Sociedade se obriga a indicar uma empresa, bem como os demais sócios, ficam obrigados
a indicar uma outra empresa avaliadora, recorrendo-se à média aritmética dos valores obtidos nas
avaliações para realizar a apuração dos haveres do sócio retirante.

III - Na hipótese de contratação das empresas avaliadoras, conforme mencionado no item anterior.
todos os custos relacionados deverão ser pagos pela Sociedade.

IV - Na inexistência do índice IGPM-FGV, será aplicado aquele que o substituiu. Na ausência deste,
será eleito outro índice, de comum acordo entre os sócios. Na impossibilidade de acordo, será aplicado
o índice escolhido pela administração.

PàrádreÍo Primêiro: Será expressamente admitida à exclusão de um sócio, por justa causa, sem
. rejuízo das demais formas de exclusão previstas na legislação específica, por deliberação dos sócios
-tepresentando a maioria do capital social.

Paráorafo Seoundo: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para este fim, deliberar
sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou atos de inegável gravidade e
periculosidade, os quais colocam em risco a continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos
sociais.

Parágrafo Terceiro: Será dado ao sócio acusado, ciência da data, horário e local da reunião que
deliberará pela sua exclusão, conferindo-o o direito de defesa e contraditórío.

Perádrafo queÉoi Os haveres do sócio excluído serão calculados e pagos conforme "Caput" da Clausula
Décima Quarta e seus incisos.

desproporcionalmente ao sócio, medlante deliberação do sócio representantes da maioria do capital
social.

Peráorâfo primeiro: Os lucros líquidos apurados, bem como o pagamento de juros sobre o capital
próprio (TJLP), terão a destinação que lhes for dada pelos sócios representantes da maioria do capital
social,

Paráorafo Seoundo: A sociedade poderá levantar balanços intercalados durante o ano social, e, neste
caso, distribuir (de forma proporcional ou desproporciona l) ou deixar em suspenso os lucros então
apurados.



M.S.A.i o.) Página 7 de I
FLS N'
RUB

crÁu§lüÁ-oÉsrua-ellABra:
Da Incorporação, Fusão, Dissolução, Reforma e Cessação dê Estâdo de Liquidação

No tocante aos assuntos que dão título a esta cláusula, as deliberações serão tomadas mediante a
concordância de 3/q do capital conforme artigos 1.O71/LO76 do CC/2002. Inclusive no tocante a escolha
do liquidante.

@:
Da Retirada Pró-Labore

SoMENTE o sócio CÉSAR AUGUSTO MALUF VTEIRA tem direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, observando as normas estabelecidas pela Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à
conta de despesas do exercício.

C!Á!§UTA-O.ÉCUíA§EGA :

Do Desímpedimento do Administrador

l administrador declara. sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da
1-,ociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as alegações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

sllí!§rrla-oÉcr.na-§Éuüa:
Das Omissões dâs Disposiçôes Contratuais

Nas omissões do disposto neste Contrato Social, a Sociedade reger-se-á com base nos artigos 1.052 a
1.087 da Lei 10.406/02 e ante a omissão destes, aplicar-se-á o disposto pelas normas da Sociedade
Simples conjuntamente com as normas da Sociedade Anônima.

Do Foro

Por fim, fica eleito o foro da comarca de Aparecida de Goiânia-GO, para o exercício e o cumprimento dos
'ireitos e obrigações resultantes deste ato constítutivo.

E, por estarem assim justos contratados, asslnam o presente instrumento em 01 (uma) via com validade
para todos os fins e efeitos de direito.

CAUILE PRADO DE AZEVEDO VIEIRA

cÉsAR AUGUsro MALUF vrErRA

§L1í!§u!A-Q.ÉqU'A-OI!A!ÍA :

Aparecida de Goiânia-Go, 02 de Fevereiro de 2023
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

79515622115 CESAR AUGUSTO MALUF VIEIRA

86301187172 CAMILE PRADO DE AZEVEDO VIEIRA

!{
CERITFÍCO O BEGISIRo Eli aO/02/2923 1a:19 soB N" 20230275052.
PROTO@IO: 239215052 DE LO/02 12923.
cóDrco DE vERrErcÀçÃo: 123019{?1{1. cNlJ DÀ SEDE: 13470384000158.
NIRE: 5220292019?. COL EEETIOS Do REGI§!ÀO ÍA. 02/02/2023.
O'C PRODqTOS AOSPITÀIÀRES LtDÀ

.i.E,EG

À vâlidâde destê docuaerlo, se inp!êsso, fica sujêitô à cônprôwâçãô dê suâ ãutênticidade nos respectivús pôrtâis,
infomndô sêu3 rêspêctivos códiqos de werificação-

PÀO',À NUNES I,OBO VEIóSO ROS§I
sEcRlI]íRrÀ-@!À!

,fr.Port.ldo€ryEêeDdêdolgoieo. go. gd.b.

IDENT|FTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(9
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ,']''
FUNDADO EÍÚ í888

PRt E|RO REGTSTRO CtVtL DE NÂSC| ENTO E ÓB|TOS E PRIVÂTIVO DE CASAITENTOS, INTEROIçôES E TUTELAS
JOÀO PESSOA

BÍ6il

OE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030{0, Joáo Pessoa PB
Íer (aq3244-54Ú t Fax: (83) 3244-5484

http:/ íwur.azevedobastos.not.bÍ
E-mail: c€Ítorio@az evedobastos. not. br

DEcLARAçÂo DE SERvIço DE AUTENTICAçÃo DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçôes e
Tutelas com atÍibuição de autenücar e reconhecer Íiímas da Comarca de Joáo Pessoa Câpital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, elc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aulenücação Digital' ou na
reÍerida sequência, Íoi aulenüc€do de acordo com as Legislações e normas vigentesr.

- JECLARO ainda que, para garantir transparência e seguÍanç€ jurídica de todos os alos oÍiundos da atividade Notarial e RegistÍal no Estado da

- Paraíba, foi iníituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obÍigatória de um Selo Digital de FiscalizaÉo Ext ajudicial
em todos os atos de notas e regisúo, composto de um código único (por exemplo: Sêlo Oigital: ABC1234SX1X2) e dessa iorma, cada autenticaçáo
procêssada pêla nossa Servenüa pode ser verific€da e confirmada tantas vezes quanto for necessário âtravés do site do Tribunal de Justiça do
Eslado da Paraíba, endereço https://conegedoria.tjpb.jus.br/seloiigital/

A autenlicaçâo digital do documenlo faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a emp.esa CMC PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA ME ünha poss€ de um documenlo com as mesmas câracteÍisticâs que Íoram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresâ CMC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME a responsâbilidadê, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARÁÇÃO Íoi emitida em 24O7I2O2O íil:0í:,12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório AzevAlo Bastos. de
acordo com o An. 1o, 10o e seus §§ 'ro e 2o da MP 22OO|2OO1, como também, o documento elet ônico autenlicado contendo o CertiÍicado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Eastos, pode.á ser solicitado diretamente a empresa C C PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E ou ao CartóÍio pelo
endereço de ê-mail autênúcâ@azevedobastos.not.br

Para inÍormaçóes mais detalhadas dêste alo, acêsse o site h§pj:l&4Í!Sj!a!-Azeye!lg!A§!9s.!9!!! e inlormê o C6digo de Consulta de§a
Declaraçào.

A consulta desta Declaração estaÉ disponível em nosso site.

rcódlgo de AutenticaÉo Dlghal: 887024072032.17 43174-'l

'.Lêgislaçôes Vigêntes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no '10.406/2002, Medida Proúsória nõ 22m/2001, Lei Federal nô 13.105/2015, Lei
Esiadual no 8.72112008, Lei Estadual no '10.13220'13 e Proümento CGJ N" 003/2014.

O referido é veÍdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94m57f2d69fe6bc0sMe5289Í25M3í 793657c80ó 14121462d317eb7e90b03e245m1d0986c280gfa1d518e7c38M1229a3c30b2709
de384df8a26bb636de d3 al cb4e2a444d ad 467

rcP

I I

I

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declatacaolg87O24O720322'1743174 1t1

a

&;;;*:':ru,

I


